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Diana do Repdblica, 2. “sénie—N.° 124—29 cIa junho cIa 2018

PRESIDENCIA DO CONSELKO DE MINISTROS

Gabinete da Ministra da Presidéncia
e da Modernizaçâo Administrativa

Despacho n.° 6420-A1201 8
I—A Fundaçao AEP, pcssoa coleliva nY 509536786, corn sede no

Porto, foi instituida pot escriwra pUblica de 19.11.2009 e reconhecida
pelo Despacho 11.0 1307712010, de 29.7.2010, publicado no Diário da
Repáblica. 2.’ série, de 13.8.20 10.

II — Pelo Despacho ri.0 245/2011, de 17.12.2010, publicado no Tiiário
da Repüblica, 2.’ série, de 6.1.2011, a Fundaçao AEP obteve a declaraçao
de utilidade pUblica ao abrigo do Decreto-Lei n.°460/77, de 7 II

III —0 estatuto de utilidade pOblica da FundaçâoAEPfoi confirmado
ao abrigo do nY 7 do artigo 6.°da Lei 11.024/2012, de 9.7., pelo Despacho
n.° 1532/2013, de 7.1.2013, publicado no Diana da Repüb//ca, 2.’ sent,
de2S.l.2013, pelo pcrlodo de cinco anos.

IV — Para cumprimento do disposto no ri.° 5 do artigo 25.’ da Lei
-Quadro das Fundaçoes, aprovada pela Lei fl.0 24/2012, de 9.7., alterada
e republicada pela Lei fl.0 150/2015, de 10.9., veio a Fundaçào AEP pedir
a renovaçAo do estatuto.

V — Venificando quc se manttrn todos Os pressupostos e requisitos
legais, conforme cxposto na informaçAo dos serviços DAJD/276/20 IS,
que maccell a concordância da Diretora de Serviços de Assuntos Surf
dicos e DocumentaçAo e da Secretária-Geral Adjunta da PresidCncia do
Conseiho de Ministros, e que faz pane integrante do processo adminis
trativo n.° L0/VERJ2OI8, instruldo na Secretania-Geral da PresidCncia do
Conseiho da Ministros, e no uso dos poderes que me fonam delegados
pelo Prirneiro-Ministro atravCs do Despacho 11.0 3440/2016, de 25 de
fevereiro, publicado no Diana dci Repüblica, 2.’ sent, de S de marco
de 2016, renovo o estatuto de utilidade püblica da FundaçAo AEP, 1108
termos do n.° 5 do artigo 25.° da Lei-Quadro das Fundaçöes, aprovada
pela Lei n.°2412012, de 9 dejulho, altenada e nepublicada pela Lei
11.0 150i2015, de lOde setembro.

VI —A renovaçào C válida pot cinco anos a partir da publicaçAo do
presente despacho, produzindo efeitos desde 25 dejaneino de 2018.

27 dejunho de 2018. —AMinistrada PresidCncia e da Modernizaçäo
Administrativa, Maria Manuel de Lemos Leilda Marques.

Despacho 11.0 6420-B1201 8

311468567

1) A Fundaçao Engenheiro AntOnio de Almeida, pessoa coletiva
n,° 500700664, corn sede no Porto, foi instituida pot testamento em
29.8.1966 a reconhecida, como pessoa coletiva de utilidade pUblica
administrativa, por despacho do Ministro da Educaçäo Nacional de
5.5.1969, publicado no Didrio do Governo, 3.~ sCrie, de 28.8.1969.

11)0 estatuto de utilidade püblica da FundaçAo Engenheiro Antonio de
Almeida foi conlirmado ao abnigo do n.’ ldo artigo 6.’da Lei fl.0 24/20 12,
de 9.7., pelo Despacho fl.0 3291/2013, de 29.1.2013, publicado no Di
d.nio dci Repüblica. 2.’ sCnie, de 1.3.2013, pelo peniodo de cinco anos.

III) Para cumpnimento do disposto no n.° 5 do artigo 25.0 da Lci
Quadro das Fundaçoes, aprovada pela Lei n.° 24/2012, de 9.7., altenada

republicada pela Lei n.° 150/2015, de 10.9., a Fundaçào Engenheino
Antonio de Almeida veio pedir a renovaçao do estatuto.

IV) Venificando que Se mantCrn todos os pressupostos e requisitos
legais, confonme exposto na informaçao dos serviços DAJD/280/201 8,
que mereceu a concondancia da Diretona de Serviços de Assuntos Juni
dicos e Docurnentaçao e da Secnetaria-Geral Adjunta da PresidCncia do
Conseiho de Ministros e que far parte integrante do processo adminis
trativo n.° I 3/VER/20 17, instruldo na Secretania-Geral da Presidéncia do
Conseiho da Ministros, a no uso dos poderes que me foram delegados
pelo Pnimciro-Ministno atravCs do Despacho fl,0 3440/2016, de 25 de
fevereiro, publicado no Didrio da Repáb/lea, 2.’ sCnie, de 8 de marco de
2016, nenovo o estatuto de utilidade pOblica da Fundaçao Engenheino
AntOnio de Almeida, flog terrnos do ri.° 5 do artigo 25.’ da Lei-Quadno
das Fundaçöes, aprovada pela Lei fl,0 24/20 12, de 9 dejulho, alterada
nepublicada pela Lei fl.0 150/2015, de IC de setembro.

V) A renovaçAo C vélida por cinco anos a pantin da publicacâo do
presente despacho, produzindo efeitos desde 1.3.2018.

27 dejunho de 2018.— A Ministra da PresidCncia e da Modennizaçâo
Administrativa, Maria Manuel de Lemos Leitdo Marques.

311468486

Despacho n.° 6420-0/2018
I — A FundaçAo Caixa Geral de DepOsitos — Culturgest, pessoa

coletiva n.° 508122554, corn sede em Lisboa, foi institulda pot escni
tura pOblica de 2.10.2007 e reconhecida pelo Despacho fl.0 4897/2008,
de 24.1.2008, publicado no Diana dci Repáblica, 2.’ stnie, n° 39, de
25 .2.2008.

II — Pelo Despacho n.° 5942/2010, de 19.3.2010, publicado no Didnia
da Repdblica, 2.’ stnie, n.° 65, de 5.4.2010, a Fundação Caixa Octal de
DepOsitos — Cultungest obteve a declaraçao de utilidade páblica ao
abrigo do Decreto-Lei 11.0460/77, de 7.11.

III —0 estatuto de utilidade pOblica da FundaçAo Caixa Octal de
DepOsitos — Culturgest foi confinnado ao abngo do n.° 7 do artigo 6.0
da Lei n,024/20I2, de 9.7., pelo Despacho it’ 3296/2013, de 29.1.2013,
publicado no Didnio dci Repáblica, 2.’ sCnie, fl.0 43, de 1.3.20 13, pelo
periodo de cinco anos.

IV— Pan cumpnirnento do disposto no n.0 5 do artigo 25.’ da Lei
-Quadro das FundaçOes, apnovada pela Lei n.° 24/2012, de 9.7., alterada
e republicada pela Lei ~ 150/2015, de 10.9., a Fundaçâo Caixa Gena]
de Depósitos — Cultungest veio pedin a renovaçIo do estatuto.

V — Venificando que se mantérn todos os pnessupostos e nequisitos
legais, confomie exposto na infomiaçao dos senviços DAJD/253/20 18,
que mereceu a concondancia da Dinetona de Serviços de Assuntos Sun
dicos e Documentaçào e da Secrettia-Genal Adjunta da Presidéncia do
Conselho de Ministros, e que faz parte integnante do processo adminis
trativo n.° 8/VERJ2O 17, instruldo na Secretaria-Genal da PresidCncia do
Conselho da Ministros, c no uso dos poderes qua me fonam delegados
pelo Pnimeiro-Ministro atravts do Despacho n.°3440/20I6, de 25 de
fevereiro, publicado no Didnio dci Repáb//ca, 2.’ sent, n.° 47, de 8 de
marco de 2016, nenovo o estatuto de utilidade pOblica da Fundaçto Caixa
Octal de DepOsitos — Cultungest, nos tenmos do n.° 5 do artigo 25.’ da
Lei-Quadno das FundacOes, aprovada pela Lei n.° 24/2012, de 9 dejulho,
alterada e republicada pela Lei n.’ 150/2015, de lOde setembno.

VI — A nenovacAo C válida por cinco anos a partin da publicaçao do
presente despacho. pnoduzindo efeitos desde I de marco de 2018.

27 dejunho de 2018.—A Ministra da Pnesidéncia e da Modemizacao
Administrativa, Maria Manuel de Lemos Leiido Marques.

311468615

Despacho fl.° 6420-D/201 8

I — A Fundaçlo Jorge Alvares, pessoa coletiva n.° 504558811, corn
sede em Lisboa, foi instiwida por escnitura pCblica de 14.12.1999 crc
conhecida pela Portanian.° 587/2002(2.’ sCnie), de [2.3.2002, publicada
no Dla,~th da Repáb!ica, 2.’ sCnie, de 9.4.2002.

II — Pot despacho de 18.3.2004, dujo extrato foi publicado no Didrio
dci Repáblica, 2.’ sCnie, de [4.4.2004, a Fundaçao Jorge Alvares obteve a
dedlaracäo de utilidade pOblica ao abnigo do Decneto-Lei n.’ 460fl7, de 7.11.

III —0 estatuto de utilidade pOblica da FundaçAo Jorge Alvanes foi
confinmado ao abnigo do n.° 7 do artigo 6.’ da Lei n.° 24/20 12, de 9.7.,
pelo Despacho ri.0 3204/2013, de 14.2.2013, publicado no Diana dci
Repüblica, 2.’ gene, de 28.2.2013, pelo penlodo de cinco anos.

IV — Pana curnpnimento do disposto no n.’ 5 do artigo 25.’ da Lei
-Quadno das Fundacoes, aprovada pela Lei fl.0 24/20 12, de 9.7., altenada
a republicada pela Lei n.’ 150/20 15, de 10.9., a Fundac~o Jorge Alvanes
veio pedir a renovaçIo do estatuto.

V — Venificando que Se mantCm todos os pnessupostos a nequisitos
legais, conforme exposto na informaçAo dos serviços DAJD/286/2018,
que meneceu a concordância da Dinetona de Senvicos de Assuntos Surf
dicos e Docurnentaçao e da Secretária-Geral Adjunta da PnesidCncia do
Conseiho de Ministnos, e que far panic integnante do pnocesso adminis
tnativo n.’ I2/VERJ2O 17, instruldo na Secrelania-Geral da PresidCncia do
Conselho da Ministros, e no uso dos poderes que me fonarn delegados
pelo Pnimeino-Ministro atnavCs do Despacho ~O 3440 2016, de 25 de
feveneino, publicado no Didrio dci Repáblica, 2.’ sCnle, de 8 de marco
de 2016, nenovo o estatuto de utilidade püblica da Fundaçlo Jorge Al
vares, nos tenrnos do n.° 5 do antigo 25.’ da Lei-Quadro das Fundaç~es,
apnovada pela Lei n.° 24/20 12, de 9 dejulho, alterada e republicada pela
Lei ri.0 150/2015, de lode setembro.

VI — A nenovacao C vClida pon cinco anos a partin da publicaçao do
pnesente despacho, produzindo efeitos desde 28.2 2018.

27 dejunho de 2018.— AMinistna da PresidCncia ada ModernizaçAo
Administrativa, Maria Manuel de Lemos Leildo Marques.

311468534


